
PRIFEITURA .U,ICIPAL DN TAQUABI!IRGA 

1 R I n.7 5 4 , de 3 de nov .. bro de 1.966. 

ALTRIU A TAXA DK DiPOsro DE TJU�SlllSSlO·IRTSR-VIVOs•e 

� outras prortdlno1a;s. 

O S&'ifIOR . OUTOR ;�ALD&lliR !:' AMDRÔSIO, PREFEITO llU!'fIClPiL DE TAQUiRITINGA, 
usando das atr1tui9Ões que a lei lhe con!'ere, 
FAZ SAB�R que a Clmara �unioipal deoreta e 3le promulga a seguiote le1 s 

Artigo 11-lioara reduzilas em 4�(quatenta por cento), a partir des
ta data a at4 o dia 26 de dezambro do corrente ano de 1966, as taxas das 
Tabelas para cobrança do Impasto de Tran!3lllissão•Inter-Vivos•(art.ll da 
Lei 457, de 15 de Junho de l.962, mOdificado pela Lei nº583, de 17 de mar 
QO de l.964.) 

-

Arti�o 21-i facultado ao COC11promissário comprador, bem como aos 
cessionários, ainda que esteja quitado ou vencido o compromisso, que dev� 
rá estar dav1�amente registrado na data de sua lavratura , recolher, por 
antecipação • pelo valor do imovel à data do oompromisso originário , o 
Iapõsto de Transmissão de Propriedade Imobili4ria •Inter-Vivos•, devido -
pala tran911issao, desde que o faça dentro do prazo a que se retare o 
artigo lD desta lei. 

� dn1co- O valõr do 1mOV9l, �ara ef�ito de p&gllillento do ia�õsto , 

será o val&� fiscal da data do oompr0111isso originário, d esde que sape
rior ao constante do respectivo instrumento • 

.i.rtigo 3g-.rar� 60zar dos benetic1os dest.a lei, os oontritAlintes 
deverão re�uerer a certidão do v�lOr fiscal, sõbre o qual será oaloulado 
o i:Jlp&sto sempre superior ao da escritura ou compromisso. 

§ único- As guias do reoolh1mm1to do Iruptlsto de Transmissão de 
?ropri&d.a1e Iaotiiliária "Int.ar-·i1vos" serão obrigat6riaraente instruidas 
com a certi�ão do valõr t'i$Cal. 

Artigo 4•-A presenta lei atinge os casos de cobrança de d1ferenoa 
de sisa, apenas sõbre a mesm.a d1teren9a, Elll disoussão administrativa, 
oe:n como as cobranças Já ajuizadas, desde que não tenha sido proferida 
senten9a definitiva. 

§ '1nico- los casos supra, a parte interessada dever' requerer o 
benefício � Autoridade Julgadora, devendo em caso de cobrança executiva, 
ser consultada a Procuradoria Judicial da �un1o1palidade. 

Artigo 5�- Esta lei entra� em vigor na data de sua p.iblica9ão, 
revogadas as disposições em contrário. 
PREFEITURA �UNICIPAL DE TAQUABITIRGA, 3 de novembro de l.966. 
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Registrada e publicada na Secretaria da .Prefe1 tura, J d.e no vembro de 1966 
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